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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO MUNICIPAL Nº 337, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 - "DISSOLUÇÃO DA ESCOLA ANA ANGELICA
E SEU CNPJ CORRESPONDENTE".

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  338,  DE  28  DE  SETEMBRO  DE  2022  -  "DISSOLUÇÃO  DA  CRECHE  JONAS
FERNANDES E SEU CNPJ CORRESPONDENTE".

DECRETO MUNICIPAL Nº 339, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 -  "DISSOLUÇÃO DA CRECHE CRIANÇA
CIDADÃ E SEU CNPJ CORRESPONDENTE".
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PORTARIA GAB Nº. 119, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022, - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
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DECISÃO - EXONERAÇÃO DE SERVIDOR ESTÁVEL
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DECRETO MUNICIPAL Nº 337, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISSOLUÇÃO DA ESCOLA ANA ANGELICA 

E SEU CNPJ CORRESPONDENTE”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- A Dissolução da Escola de 1º Grau Ana Angelica, que se localizava na Rua Ana 

Angélica, s/n, Centro, Pindai, CEP: 46360-000. E o seu CNPJ: 01.959.633/0001-94, deve 

ser dado baixa junto à Receita Federal. 

 

Art. 2º- A destinação do Patrimônio foi concedido a Rede Municipal de Educação para 

readequação e funcionamento da sede da secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

Art. 3º- A Dissolução ocorreu por fechamento da Unidade Escolar e encerramento de suas 

atividades.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 337, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISSOLUÇÃO DA ESCOLA ANA ANGELICA 

E SEU CNPJ CORRESPONDENTE”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- A Dissolução da Escola de 1º Grau Ana Angelica, que se localizava na Rua Ana 

Angélica, s/n, Centro, Pindai, CEP: 46360-000. E o seu CNPJ: 01.959.633/0001-94, deve 

ser dado baixa junto à Receita Federal. 

 

Art. 2º- A destinação do Patrimônio foi concedido a Rede Municipal de Educação para 

readequação e funcionamento da sede da secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

 

Art. 3º- A Dissolução ocorreu por fechamento da Unidade Escolar e encerramento de suas 

atividades.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

setembro de 2022. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 338, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISSOLUÇÃO DA CRECHE JONAS 

FERNANDES E SEU CNPJ 

CORRESPONDENTE”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- A Dissolução da Creche Jonas Fernandes, que se localizava na Rua Jonas 

Fernandes, s/n, Zona Rural, Pindaí, CEP: 46360-000. E o seu CNPJ: 11.273.692/0001-68, 

deve ser dado baixa junto à Receita Federal. 

 

Art. 2º- A destinação do Patrimônio continuou soba responsabilidade da Rede Municipal de 

Educação.  

 

Art. 3º- A Dissolução ocorreu por fechamento da Unidade Escolar e encerramento de suas 

atividades.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 338, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISSOLUÇÃO DA CRECHE JONAS 

FERNANDES E SEU CNPJ 

CORRESPONDENTE”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- A Dissolução da Creche Jonas Fernandes, que se localizava na Rua Jonas 

Fernandes, s/n, Zona Rural, Pindaí, CEP: 46360-000. E o seu CNPJ: 11.273.692/0001-68, 

deve ser dado baixa junto à Receita Federal. 

 

Art. 2º- A destinação do Patrimônio continuou soba responsabilidade da Rede Municipal de 

Educação.  

 

Art. 3º- A Dissolução ocorreu por fechamento da Unidade Escolar e encerramento de suas 

atividades.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

setembro de 2022. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 339, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISSOLUÇÃO DA CRECHE CRIANÇA CIDADÃ 

E SEU CNPJ CORRESPONDENTE”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- A Dissolução da Creche Criança Cidadã, que se localizava na Rua Ana Angélica, 

s/n, Centro, Pindaí, CEP: 46360-000. E o seu CNPJ: 11.273.701/0001-10, deve ser dado 

baixa junto à Receita Federal. 

 

Art. 2º- A destinação do Patrimônio continuou sob a responsabilidade da  Rede Municipal de 

Educação.  

 

Art. 3º- A Dissolução ocorreu por fechamento da Unidade Escolar e encerramento de suas 

atividades.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 339, 

DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

“DISSOLUÇÃO DA CRECHE CRIANÇA CIDADÃ 

E SEU CNPJ CORRESPONDENTE”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:  

 

DECRETA 

 

Art. 1º- A Dissolução da Creche Criança Cidadã, que se localizava na Rua Ana Angélica, 

s/n, Centro, Pindaí, CEP: 46360-000. E o seu CNPJ: 11.273.701/0001-10, deve ser dado 

baixa junto à Receita Federal. 

 

Art. 2º- A destinação do Patrimônio continuou sob a responsabilidade da  Rede Municipal de 

Educação.  

 

Art. 3º- A Dissolução ocorreu por fechamento da Unidade Escolar e encerramento de suas 

atividades.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 de 

setembro de 2022. 
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PORTARIA GAB Nº 119, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
“Concede reajuste em carga horária de servidora 

pública e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município e, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no artigo 98, § 2º, da Lei Federal nº. 

8.112/1992, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder à servidora pública SIMONE RIBEIRO SOARES FERNANDES, 
inscrita no CPF sob o nº. 014.217.535-88, matrícula nº. 3979, titular do cargo de 
auxiliar de serviços gerais, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, horário 
especial de cumprimento de carga horária, com redução de 50%. 
 
Art. 2°. Cumpre ao Secretário Municipal de Educação, chefe imediato da servidora, 
realizar as adequações necessárias ao cumprimento da presente portaria.  
 
Art. 3º. A redução concedida vigorará até o dia 31/12/2022, momento que a servidora 
deverá renovar o pedido.  
 
Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Art. 5º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 

de setembro de 2022.  
 

 

 

 

 

 

PORTARIA GAB Nº 119, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
“Concede reajuste em carga horária de servidora 

pública e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com a Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município e, 

 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no artigo 98, § 2º, da Lei Federal nº. 

8.112/1992, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder à servidora pública SIMONE RIBEIRO SOARES FERNANDES, 
inscrita no CPF sob o nº. 014.217.535-88, matrícula nº. 3979, titular do cargo de 
auxiliar de serviços gerais, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, horário 
especial de cumprimento de carga horária, com redução de 50%. 
 
Art. 2°. Cumpre ao Secretário Municipal de Educação, chefe imediato da servidora, 
realizar as adequações necessárias ao cumprimento da presente portaria.  
 
Art. 3º. A redução concedida vigorará até o dia 31/12/2022, momento que a servidora 
deverá renovar o pedido.  
 
Art. 4º. Esta Portaria entre em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Art. 5º. Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 28 

de setembro de 2022.  
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DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 545/2022 

ASSUNTO: Requerimento de Exoneração de Cargo Público de provimento efetivo – 

Assistente Social.  

REQUERENTE: Risolandia Oliveira dos Santos. 

Trata-se de requerimento apresentado por servidora pública Municipal – Assistente 

Social, em provimento efetivo, com carga horária de 40 (quarenta) horas, lotada 
junto à Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social de Pindaí, que requereu a 

EXONERAÇÃO do cargo a partir de 30 de setembro de 2022.  

Não indica as razões que a levou a agir desse modo. 

Tendo em vista que a continuidade no serviço público, após regular aprovação em 

concurso público, é vínculo que pode ser rompido a pedido do servidor, sem que 

tenha que expressar suas razões, tenho por CONCEDER o pedido de exoneração 
da servidora Risolandia Oliveira dos Santos, CPF nº. 025.960.805-08, devendo a 

mesma ser remunerada pelos dias de efetivo serviço prestado, fazendo constar 

como fim do vínculo administrativo para com o Município de Pindaí como sendo em 

30 de setembro de 2022. 

Proceda-se com a baixa no cadastro da mencionada Requerente nos arquivos do 

setor de recursos Humanos.  

Pindaí/BA, em 28 de setembro de 2022. 
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